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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

;;;;t Licitação e contratos Administrativos

I

mais vantajoso para Administração'

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secretário solicitante' Verba Orçamenüiri4 Solicitação de Materiais/ Serviços' T

Rua A . N. 367 . r",ffi"1HiTi[?iTilü11?'S:'3$';??'.'%";;- ;ffitônio do Les
ê{nail: prêfeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

DIREITO ADMINISTRATIVO' LICITAÇÃo 
^E

ãôiu1ürot ADMÍNlsrRArlvos' DISPENSA PI
iliüeçÁõ' HPoTESE LEGAL' PREVISTA^No

;R:iild rs, II' DA LEI-N' r4'1rz1' DECR-Ero N'

iiliziz. éôntnareÇÃo INFERIoRAR$ 57 208'33

PROCEDÊNCIA.
7

tú
I-RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n' 00112024 - Dispensa de Licitaçâo n'

001/2024,queobjetivaacontrataçãodeempresapararealizaçãodo3oNTVERSAL,queserárealizado

nomunicípiodesantoAntônio<loLeste-MT,nosdias2Te23dejaneiro.,conformesolicitaçãodo

Secretario Municipal de Desporto e Lazer' Sr' Elcio Rodrigues dos Santos'

Analisando o processo' tem-se que a justificativa para a referida contratação direta

sedádevidoanecessidadedoandamentodasatividadesesportivas,proporcionarmelhoresmomentos

de lazer para os despoíistas, proporcionar e incentivar a pratica de esporte para toda a população'

Consta do presente processo' que a contÍatação se dará com base no fundamento do

artigo 75, II, da Lei rf 14'133127'bem como no Decreto n'11'317122'

o critério paÍa a contratação foi o de menor preço global, sendo este o escolhido o
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de Referênci4 Quadro de Cotações e Orqamentos' Justificativa de preço e razão da e

fomecedor, justifrcativa para Contratação Direta' Minuta do contrato' Documentação

Habilitação do proponente vencedor' entÍe outros'

relativa à

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico' embora no caso em

apreço possua obúgatoriedade legal na emissão' este possui caráter meramente opinativo' ou seja'

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo' tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar' intormar' sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadaspelaAdministraçãoPública.comodefineonobredoulrinadorHellyLopesMeirelles.ln

verbis:

['.'] Parecercs ttdmitistqtít'os são manifestações cle órgàos técnicos sobre assuntos sttbmetidos à

'"u 
'uu'''t"'o'âi''" ''t'pu')"' '"""tirn'f::':"::í:'r::':;r';:::;:l{!:t:";1,::;";:':'i'::

: ;:::7;:l:: :,:;,i :,::';;,',,,';,:,i::ui; I'u* ii;;" ;' 'os' 
sim o ato le sua' 'tptovuçdo 

que

poa"'a '^'*íi'"1'ti'i'í'iiii"""':^i*''o' 
o'ai'otíia' '"so'ial 

ou Ptunitivq tMEIRELLES' 20l0' p.

II - FUNDAMENTAÇÀO

Í97).

santoantoniodolestê.mt.gov.br -
Rua A - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3/188-í080 - CEP: 78.628{,00 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : prêfeitura@santoantoniodolêste.mt.gov.br

Cumpre anotar que a Lei no 14 '1l3l2l' em seu artigo 53' § 1"' incisos I e Il'

estabeleceaimprescindibilidadedoparecerjurídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento' bem como todos os

elementos indispensáveis à contratação' in verbis:

Art' 53 Ao f'inal da fase preparatória' o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administraçáo' qtt t""fi'-a controlã prévio de legalidade

rnedianre análise iuridica da conrrataçao. 
iuridico da

§ 1" Na "'il1;;;'"[j*o;tctt 
ju'iaico' o órgão de assessoramento '

ii-1?:'.tf:X"jr:"Xo licirârório conrorme critérios objetivos prévios de atribuição de

orioridade;
ii - .edisir sua manilestação em lin

nUi"tiru] com aPreciação de todos

ex."posicào dos pressupostos de fato e

euaeem simples e compreensivel e de forma clara e

"J'"i"..n,o. indispensáveis à contratação e com

d;:;;t;;l;ã.. em consideraçao na análise jurídica'
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A contratação por paÍe da municipalidade' em regra será precedida o

Art. 25. É dispensárel a licitaçào:

ll - para contrata@o qut en'ol"u valores inferiores a RS 50'000'00 (cinquenta mil

reaii). no caso de outros seÍviços e compras;

Porsuavez.oDecreton"ll.3lll22tratoudeatualizarosvalorestrazidosnaLeino

11.13312|.QuarrtoàDispensa.objetodesteprocessoadministrativo,oanexodomencionadoDecreto

atualizaovalorcontidonoart.T5.incisoll,daLe\|4.133121paraR$57.208,33(cinquentaesete

mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos)'

AlantagemeconômicaàAdministraçãoPúblicaseobservaráatravésdaapresentação

do balizamento de preços, sendo este realizado. preferencialmente, pelos valores contratados do

objetolicitadoporórgãosdaAdministraçàoPública'nãosendoadmitido'tãosomenteorçamentosde

propensos contratados para executaÍ o serviço'

Analisando detidamente o presente processo administrativo' se vê que foram

apresentados 03 (três) orçamentos privados e 01 (um) orçamento público para a aquisição do serviço'

licitatório, gaÍantindoalisuraeaisonomianadisputaentreospossíveisfomecedores.
Contudo, há

algumas situaçõe s em que o processo licitatório será dispensável' conforme os termos do artigo 7 5 da

Lei n" 14.133/21' porém garantindo os princípios anteriormente citados'

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela' se tem que a futura contÍatação

se encontra enquadrada na exceção prevista no aíigo 75' II' da Lei n' 14.133121, o qual disciPlina

que:

o que nos permite adotáJos como parâmetro'

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

conÍraÍaçáo in tela, temos que a Proposta mais vantajosa à municipalidade foi apresentada pela

empresa TIAGO DURR TEIXEIRA, no valor de R$ 23'000'00 (vinte e tÍês mil reais)

Quan toa lisura e isonomia entre possíveis fomecedore s, se ve que os setores desta

municiPal idade atuaram preservando integralmente esses pnnciplos! uma vez que fora realizada

pesqulsa com 04 (quatro) oÍçamentos de origem particular e públic4 com o fim de obter a Pro

mais vantajosa à Administração Pública

RuaA.No367.r""ffi*-"u"Hi""1il?ilH}%?5:'3#t;?:'..?t"ilffi tôniodoLesre/M
e-mail: prefêitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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esta Assessoria, é acerca de possivel fracionamento de

de mais de um processo administrativo paÍa a

com o intuito de burlar a regra' qual sej a: a realização do

pÍocesso licitatório. visando alterar a modalidade licitatória'

oTribunaldeContasdaUniãojámarrifestoucontlâÍiamenteaessaprática,aoafirmar

Oufia análise a ser feita Por

despesa, o qual consiste na realização

aquisição/contratação de serviços similares'

que:

quais sejam:

"Conr efeito. a freqüência da utilizagào da modalidade convite para a compra de

material mérlico- hospitalar' 
'i"atl"ã" -ptf" 

CoLlol: 
'Intemo' 

confiEura o

fracionamento da despesa t " 
tü;;;":ia modalidacle licitatória' contrariando

disoositivos da Lei 8 666/eJ' &";'d; ; ']"Íi11-o^T.li 
modalidade para

ilfi ;#il;":,,.*,"r"*"iã*Í"1ru:i..tg:',Td;"#â:11".'r'.'^',1:
vâlores caracterizar o caso 0a t(

rel. l'lin. Guilherme Palmeira)' "

Assim.analisandoaocorrênciadeeventualfracionamento'tem-sequenopresente

exercício não houve conÍataçâo com o mesmo intuito' inexistindo' portanto' qualquer

questionamentoacercadeevenlualfracionamentodedespesa'conformeépossívelverificarna

relação de números de processos administrativos de 2024 (anexo)'

Faz-se necessário analisar os requisitos trazidos pelo artigo 72' da Lei no 14'133121'

Arl.T2.oprocessodecontrataçãodiretaquecompreendeoscasosde
inexigibilidade e de dispensa a"'iiliãit"' a""rá'ser instruído com os seguintes

documentos:
I - documento de formalização de demanda e' se for 

^o 
caso' estudo técnico

preliminar, análise de ti'"ot' tão 
- 

d" referência' projeto basico ou projeto

iit"'t]'"lr1,ru,,u, de despesa' que deverá ser calculada na forma estabelecida no art'

i,l 
o"tl"iil.", 

jurídico e paÍeceres técnicos' se for o caso' que demonsfiem o

atendimànto dos requisitos exigidos:

N - demonstração ou 
"otpiiiuitiauae 

da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumidoi ' .

ü"'"';;;;*ção de que.o conratado preenche os reqursrtos

qualifi cação mínima necessarta;

i;"";;;;.scolha do contratado; VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente'

de habilitação e

- 

wúw.santoantonlodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3/188-1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Lêste/MT

ê-mail : prefeitura@santoantoniodolêstê.mt. gov.br
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" 
mantido à disposição do público em s

te do

ítio eletrônico

oficial.

Compõem o presente processo administrativo: Termo de referência' cotação de preços'

previsáo de recursos orçamentários compatíveis com o compromisso a ser assumido' autorização da

auroridade compctente e justificatir a de preço'

Analisando as documentações apresentadas pela possível proponente mais vantajosa a

estamunicipalidade.lem.sequepossuitodasascertidõesnegativasnecessáriasparafirmaremos

contratosadminislrativos.bemcomoClassifrcaçãonacionaldeAtividadesEconômicasCNAE

compatível com o seniço a ser prestado'

Temos, portanto' que os requisitos do artigo supramencionado forarn cumptidos'

Por fim' registra-se a arÉlise do processo sob o prisma estritamente jurídico' não

competindoadentrarnaconveniênciaenaoportunidadedosatospraticados,nemanalisara§pectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa'

-a

III-CONCLUSÃO
!a

em vista os aspectos de juridicittade' esta Assessora Jurídica

do Processo Administrativo n' 001/2024 - Dispensa de Licitação

apontamentos contidos neste Parecer'

Desta feita' tendo

opina favorável ao prosseguimento

n" 001/2024. desde que seguidos os

E o Parecer'

Santo Antônio do Leste - MT 9 de janeto de 2024'

LAURA JO SANTOS

Asses ra Jurídica
OA n'32.988/O

wwrv.santoantonlodolestê,mt.gov.br 

-

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3rA8-1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Lêste/MT
e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.goy.br


